TERMO ADITIVO Nº 158/2025 AO CONTRATO DE PATROCÍNIO nº 063/2025 
Aos dias 18 do mês setembro de 2025, o MUNICÍPIO DE IMIGRANTE/RS, inscrito no CNPJ 92.454.776/0001-08 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GERMANO STEVENS, e a PROPONENTE ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE IMIGRANTE, CNPJ n.º 00.797.072/0001-01, sediada na Rua Guilherme Ernesto Lagemann, nº 677, sala 3, Bairro Centro, Imigrante/RS, neste ato representada por sua representante legal SANDRA MARIA HOFLE DEMARI, celebram o presente TERMO ADITIVO CONTRATO DE PATROCÍNIO nº 063/2025 com fundamento no Edital de Seleção de Projetos para Patrocínios Públicos nº 006/2025, alterado pelo Edital nº 006.1/2025, com fundamento na Lei Municipal nº 2.179/2018, Protocolo nº  29.604/2025 e 30.192/2025, que se regerá por toda a legislação aplicável à espécie, mediante as seguintes cláusulas: 
I - OBJETO 
1.1. Remanejamento do valor de R$187.998,00 (cento e oitenta e sete mil novecentos e noventa e oito reais) anteriormente autorizado para a realização do projeto “XIX Paixão de Cristo” selecionado através do Edital de Seleção de Projetos para Patrocínios Públicos nº 006/2025, retificado pelo Edital nº 006.1/2025, para ser utilizado no Evento da ”Magia de Natal-Imigrante Iluminada”
II - DOS COMPROMISSOS DAS PARTES 
1.2.1.-A. Realizar o projeto Magia de Natal-Imigrante Iluminada 2025, em Outubro, Novembro e Dezembro de 2025, previsto abertura do Natal em 24 de novembro e apresentações no dia 15 de dezembro de 2025, Edital de Seleção de Projetos de Patrocínios nº 006/2025, com as seguintes Contrapartidas específicas abaixo para o evento deste Termo Aditivo.
1.2.2.-A. Contrapartida de imagem: Divulgação da Imagem do Município em todos os materiais virtuais e publicações em redes sociais;
1.2.3.-A. Contrapartida negocial: Cessão de imagens e vídeos para o banco do município;
1.2.4.A. Contrapartida de mídia: Publicação em redes sociais;
1.2.5.A. Contrapartida ambiental: lixeiras colocadas junto ao local das atrações culturais
1.2.6-A. Contrapartida social: proporcionar espaço de divulgação cultural e espaço gratuito para comercialização de artesanato local.
V - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 
1. O presente CONTRATO vigorará de 18 de setembro de 2025 até 31 dezembro de 2025, com adimplemento de todas as obrigações do CONVENENTE e a regular prestação de contas. 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia/RS, expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
As demais cláusulas do Contrato nº 063/2025, permanecem inalteradas.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor na presença de 02 (duas) testemunhas para que produza os efeitos jurídicos e legais.
Gabinete do Prefeito Municipal, Imigrante/RS, 18 de setembro de 2025.

	SANDRA MARIA HOFLE DEMARI 
Associação Cultural de Imigrante
PATROCINADA
	
	GERMANO STEVENS
Prefeito Municipal
CONTRATANTE


TESTEMUNHAS:
Nome:                                                                    Nome:

Ass.:                                                                       Ass.:
